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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 07912023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtora Vida Nova Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESPoNDÊNctA: Av. Torquato Tapajós, n' 12.541 , Tarumã-Açú,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 1 5.798.010/0001-91 lxscnlÇÂo Esrlottrt-:
FoxE: (92) 3584-6580 Fu: (92) 99136-5881

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0802 PRocEsso Ns: 01440512023-87

ArrvrDADE: Confecção Artigos de Espumas

LocAlrzÂÇÃo DA ATIVIDADE: Rua Ucrânia, (antiga Estrada da Floresta), s/n',
Tarumã, Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma fábrica de colchôes, em uma área de

5,32ha.

PornrcrllPolurDoR/DEcRÂDl»on:Médio Ponrr:Grande

PRÁzo DE vALtDloE oBsu Ltce.NÇA: 01 ANo.

Atencâo:
. Estâ licençs é composts de l3 restriçõês e/ou condições constantes rlo venso' cujo nâo

cümprimento/rtendimento sujeitirá s suâ invelidaçIo e/ou rs penalidade§ prcvistâ§ em norms§.

. Estr licençr nâo comprovs ncm sÍbstitui o documeoto d€ propriedade, dô posse ou de domínio do

imóvel.
. Est, liccnçi deve permanecer na locâlizâçío da stividsde e exposta dc forma visÍvel (frente € verso).

. Em crso de rcproduçío dest& deverá ser d€ form, integnl (frente e ver§o)
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Ponto Latitude Lonqitude Ponto Latitude Longitude

MD - .t2 02"58'37,45"S 60'5'41.87"W MD_58 02'58',47,1l"S 60'5',43,09"W

MD - ,17 02"58',44.42"S 60"5'38.86-W MD_59 02'58'43.77"S 60.5',43,20"W

nlo - szToz'ss's t,zs"s 60"5'39.01"W MD.38 02.58'42.27"S 60'5'43,98*W
02"58'51.85"S 60"5',42,84*W
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twitter. com/lpaamAM'l
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N" 079/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Anüiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 01440512023-87.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessâdo requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos:
a) Documento da aprovação do Projeto de Drenagem de Águas Pluviais (superficial e

profundo) aprovado na Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Manaus -
SEMINF.

b) Documento comprobatório do Projeto do Sistema de Abaslecimento de Água aprovado na
Concessionária Aguas de Manaus.

c) Documento do Projeto do Tratamento do Esgoto aprovado na Concessionária Águas de
Manaus.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nâtureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sislemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Os resíduos gerados na construção civil. deve atender a Resolução CONAMA tt 307102.
I l. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em Iocal apropriado.
12. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para estâ finalidade.
13. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalaçâo, serviços de revegetação nas áreas não

pâvimentadas e não edificadas.


